
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA Termo de Eliminação de Documentos n.º 70/2018

De acordo com a Tabela de Temporalidade de Documentos do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, aprovada pela Comissão Permanente de Avaliação de Documentos desta Instituição,
homologada pelo Procurador-Geral de Justiça e publicada no Diário da Justiça e Diário Oficial do Estado de 7 de fevereiro de 2003, com as alterações subseqüentes aprovadas pela Comissão
Permanente de Avaliação de Documentos e publicadas no Diário Eletrônico do Ministério Público do Rio Grande do Sul, serão eliminados os documentos abaixo relacionados após conferência deste
pela Unidade de Gestão Documental, Protocolo e Expedição:
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ORGÃO/SETOR: SECRETARIA-GERAL DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JESUSORGÃO/SETOR: SECRETARIA-GERAL DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JESUS

PROVENIÊNCIA (ÓRGÃO PRODUTOR) PROCEDÊNCIA (ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO ARQUIVAMENTO)

SÉRIE SUBSÉRIE TIPO DOCUMENTAL ANO INICIAL ANO FINAL OBSERVAÇÕES

Referem-se as 2ºs vias das manifestações em
procedimentos policias e processo judicial das
Séries: Cível, Infância e Juventude, Defesa
Comunitária e Cidadania, Criminal e Eleitoral.

ATUAÇÃO EM MATÉRIA
CRIMINAL (Matéria Criminal em
Geral, Matéria Criminal Militar,
Matéria de Execução Criminal,
Matéria de Juizados Especiais
Criminais)

ACOMPANHAMENTO E
MANIFESTAÇÃO EM
PROCESSO JUDICIAL

Denúncia 2005 2010

QUANTIDADE: 79 UNIDADE DE MEDIDA: QUILOGRAMA

TEÓFILO LEMOS ALMEIDA

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

CARGO: SECRETÁRIO DE DILIGÊNCIAS M

21/02/2018DATA: DATA: ___/___/______

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELO ÓRGÃO/SETOR
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